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Concede m a tm cm  túm X do terreno quo cons­
titua a Quadra â-lf/Ôrbaiie,#

0 MfâPSXM HQSXCXPA& DE PÔRTO v ILdO, usando 
das atribuições qxm Vm confera o artigo 9$, £ tm  UI, 4o Deere 
Federal a» 5* 839t do 21 de setembro de 1 $Ô* e tendo em vista o dis- 
posto no Deere to Municipal n& 3kh* de 22 de novembro de 1 9ó?f
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Art. 1* * 2 concedida a Hâdiâ pôs e m a  m m  m  

Màdàs^MmíkJémLMJ^^ do terreno faa cong 
tiiue a Quadra 2-H/fòbana, onde existiu o antigo Marcado P&Xico Muni 
cipai, cujo terreno mede 2b.,00 por 38*00 metros* com os seg datas 3£ 
mites* ao jSòrte» a M a  cie acesso denominada Eravessa Guaporã$ ao Siá* 
pela rm  gonrique i&&$f a neste* pala rua José de Menear j a Oeste,p^ 
la Avenida Presidente Dutra#

Art* 29 - A concas são de uso do terreno e espaço 
>Sm® sobre â área em questão o destinada â constituição de eandoránj, 
o, para fias de edificação#

Art* 3® - 0 concessionário se obriga a construir 
p .aoyka-.- a que se refere o projeto de construção aprova- 
do pela Prefaitum Monieip&l*

Art# «. a  presente Concessão será cancelada, 
desde que seja transferida a benfeitoria, ezpeuindo-se nova concas«-* 
são em favor do novo canáâraino#

Art# 5» - 0 concessionário fica desde lego imiti 
do na posse da fraçao do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci­
dam ou indUâr sobre a mesma, a partir desta data#

Art* 6$ - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro Cio praso de 30 (TdlDTd) dias, o 
contrato de construção a qwae refere o artigo 3'J, sob pana de caaee- 
lamanto da concessão*

àrt# 7^ **• 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as t&spoâJw$es am contrario#

Velho, 01 de /í/piaro de 1 96?#
Faria -


